


  Tiragem: 30000

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Informação Geral

  Pág: 40

  Cores: Cor

  Área: 10,41 x 7,26 cm²

  Corte: 1 de 1ID: 23911648 20-02-2009
meirA FernAndes denunciA no pArlAmento

Administradores do Bpn  
receberam “milhões de euros”
Administradores e ex-administradores do BPN e de outras entidades 
receberam pagamentos de milhões de euros em numerário levantado 
do próprio BPN, movimentos não registados nas contas, revelou ontem 
um administrador da SLN. “Detectámos que algumas pessoas tinham 
feito levantamentos em numerário. Falámos com quatro colabora-
dores, que disseram todos que o tinham dado a pessoas específicas, 
administradores [do BPN] essencialmente”, contou Manuel Meira 
Fernandes aos deputados da Comissão Parlamentar de Inquérito ao 
BPN. “Um deles [dos administradores] disse logo que sim”, adiantou 
Meira Fernandes, que entrou para a SLN – grupo que detinha o BPN até 
à sua nacionalização – com a equipa de Miguel Cadilhe.



  Tiragem: 109824

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Informação Geral

  Pág: 10

  Cores: Preto e Branco

  Área: 10,41 x 9,71 cm²

  Corte: 1 de 1ID: 23906261 20-02-2009



  Tiragem: 63533

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Informação Geral

  Pág: 40

  Cores: Cor

  Área: 16,33 x 19,95 cm²

  Corte: 1 de 1ID: 23906097 20-02-2009

Opinião

Um conselheiro de Estado

A
Assembleia da 
República nunca devia 
ter permitido que o 
dr. Dias Loureiro lhe 
fosse explicar os seus 

negócios com o BPN e a SLN. A 
Assembleia da República não é 
um tribunal. Quem lá vai depor 
não está obrigado (senão pela 
sua honra) a dizer a verdade e 
não traz consigo um advogado 
de defesa. Do outro lado, os 
deputados não conhecem com 
a suficiente minúcia o caso em 
discussão (e seria estranho que 
o conhecessem) e, também, 

nenhum advogado os representa 
ou ajuda. Principalmente, um 
órgão de soberania não pode em 
circunstância alguma servir para 
ilibar ou condenar um cidadão 
privado ou mesmo um conselheiro 
de Estado. O depoimento do dr. 
Dias Loureiro em S. Bento não 
passou de um acto de publicidade, 
sem qualquer valor legal ou 
probatório.

Por isso, não compete agora 
à Assembleia – nem ao público 
em geral e com certeza que 
não à imprensa, à televisão ou 
à rádio – apreciar os lapsos de 
memória do dr. Dias Loureiro 

(que ele próprio já admitiu). O 
que se espera do parlamento 
é que não se torne a prestar a 
um espectáculo que o diminui 
e degrada. Se o dr. Loureiro se 
quer explicar, que arranje outra 
maneira de o fazer, sem envolver 
um órgão de soberania. Toda a 
gente percebe que ele precisa de 
se desprender depressa da infecta 
história do BPN e da SLN para não 
se embaraçar e não embaraçar 
o dr. Cavaco. Mas parece óbvio 
que não o vai conseguir com mais 
conversas com os srs. deputados, 
quando, ainda por cima, a 
primeira tentativa acabou mal e, 
acabando mal, não recomenda 
manifestamente a segunda.

A
demissão do dr. Dias 
Loureiro do Conselho 
de Estado excede a 
competência do dr. 
Cavaco. Se, perante os 

sarilhos do BPN e da SLN, o dr. 
Cavaco se pretender livrar do dr. 
Loureiro (uma reacção política 
normal), só lhe resta o recurso, um 
pouco vexatório, de lhe pedir com 
humildade que saia. E, de resto, o 
dr. Cavaco hesitaria com certeza 
em chegar a esse ponto extremo, 
para não exibir a Portugal inteiro a 
sua desconfiança num colaborador 
e num amigo. Quanto à hipótese de 
o dr. Loureiro espontaneamente 
se afastar, não é de presumir que 
ele resolva escolher o suicídio 
pelo conforto e prestígio do dr. 
Cavaco. A longa história do BPN 
a da SLN continuará, portanto, 
como de costume, a enfraquecer 
o Presidente e o regime e a 
contribuir para esta anarquia 
mansa e mole em que gostamos de 
viver.

Vasco Pulido Valente

A Assembleia da República

nunca devia ter permitido

que o dr. Dias Loureiro 

lhe fosse explicar os seus

negócios com o BPN e SLN

NUNO FERREIRA SANTOS
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